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PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2016 

(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 

 

 

Altera o art. 1º da Lei nº 9.433, de 8 
de janeiro de 1997, para nele incluir a 
oferta e qualidade da água e dá 
outras providências. 

 

 

 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º. O artigo 1º da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

 

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos 
seguintes fundamentos: 

I - a água é um bem de domínio público; 

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor 
econômico; 

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos 
hídricos é o consumo humano e a dessedentação de animais; 
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IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o 
uso múltiplo das águas; 

V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação 
da Política Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e 
contar com a participação do Poder Público, dos usuários e das 
comunidades. 

  VIII – Oferta de água de qualidade.  (N.R.) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Especialistas estimam em 1 bilhão e 386 milhões de quilômetros 

cúbicos o volume de água no Planeta, valor que tem permanecido praticamente 

constante nos últimos 500 milhões de anos. Desse total, 97,5% estão, sob 

forma de água salgada, nos mares e oceanos, e 68,9% da água doce encontra-

se em geleiras e nas calotas polares.1 

 Apesar do quadro de escassez verificado em âmbito mundial, 

avalia-se em 35% o desperdício médio de água no Brasil; nos países 

desenvolvidos essa perda é de até 20%. O Direito Internacional ainda não 

dispõe de uma convenção ou tratado abrangente sobre a preservação e o uso 

racional da água. As iniciativas mais relevantes nesse sentido se concentram 

no Fórum Mundial da Água, que reúne a cada três anos representantes de 

governos, organizações internacionais, organizações não governamentais, 

instituições financeiras e indústrias, além de cientistas, especialistas em 

assuntos hídricos, empresários e acadêmicos. Contudo, embora conte com a 

                                                           
1 REBOUÇAS, A. C. Água doce no mundo e no Brasil. In: REBOUÇAS, A. C. et al. (orgs.) Águas Doces no 
Brasil – Capital Ecológico, Uso e Conservação. São Paulo: Escrituras, 2002. 2ª Ed. Revisada e ampliada. 
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participação de delegações oficiais de diversos países, não se trata de evento 

oficial da Organização das Nações Unidas (ONU).2 

Segundo a ONU, aproximadamente 20% da população mundial 

não tem acesso a água potável e cerca de 40% não dispõe de água suficiente 

para uma estrutura adequada de saneamento básico e higiene. Em 20 anos, a 

quantidade média de água disponível para cada indivíduo será reduzida a um 

terço da atual. Em 2050, a depender das taxas de crescimento populacional e 

das iniciativas políticas tomadas para minorar a crise, a escassez de água 

afetará quase 3 bilhões de pessoas. Nos países em desenvolvimento, a 

demanda por água deverá crescer significativamente, em virtude do aumento 

populacional aliado às expansões industrial e agrícola. Os países 

desenvolvidos, entretanto, continuarão a apresentar maiores índices de 

consumo per capita.3 

O Brasil detém cerca de 12% da água doce superficial disponível 

no Planeta e 28% da disponibilidade nas Américas. Possui ainda, em parte de 

seu território, a maior reserva de água doce subterrânea, o Aquífero Guarani, 

com 1,2 milhão de quilômetros quadrados. Entretanto, a distribuição geográfica 

desses recursos – superficiais ou subterrâneos – é bastante irregular. A região 

Norte, com 8,3% da população, dispõe de 78% da água do País, enquanto o 

Nordeste, com 27,8% da população, tem 3,3%. 

Cabe destacar que a agricultura responde hoje por 70% do 

consumo mundial de água. A expansão das fronteiras agrícolas tem, portanto, 

significativo impacto sobre a disponibilidade hídrica, tornando-se imprescindível 

o desenvolvimento e a aplicação de novas tecnologias que reduzam o 

consumo de água destinada à irrigação.4 

Conforme já destacado anteriormente o Nordeste é a região 

brasileira mais afetada pela escassez de água. A situação é mais insustentável 

para os mais de 8 milhões de habitantes do semiárido. Estudos realizados pela 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) revelam que as 

                                                           
2https://www12.senado.leg.br/publicacoes/estudos-legislativos/tipos-de-estudos/outras-publicacoes/temas-
e-agendas-para-o-desenvolvimento-sustentavel/recursos-hidricos-e-desenvolvimento-sustentavel-no-brasil 
3 Idem ibidem. 
4 id. ibid. 
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chances dos agricultores colherem boas safras são de três anos em dez na 

região. Em quatro anos, a produção cai muito e, em três, as perdas são   quase  

 

 

 

totais. Nesses anos de secas mais intensas o Produto Interno Bruto (PIB) 

agrícola da região sofre uma redução de 60%5.  

A crise de água não é consequência apenas de fatores climáticos 

e geográficos, mas principalmente do uso irracional dos recursos hídricos. 

Entre as causas do problema figuram: o fato de a água não ser tratada como 

um bem estratégico no País, a falta de integração entre a Política Nacional de 

Recursos Hídricos (PNRH) e as demais políticas públicas, os graves problemas 

na área de saneamento básico e a forma como a água doce é compreendida, 

visto que muitos a consideram um recurso infinito.  

Para preservar os corpos hídricos e garantir o acesso a eles, o 

Brasil terá de promover uma gestão eficiente, que busque a equalização inter-

regional e intertemporal da água. Para a definição dos marcos regulatórios 

principais e da capacidade de suporte de cada bacia, é fundamental o 

conhecimento das necessidades dos diversos usuários e da capacidade de 

oferta e de renovação das fontes naturais.6 

O comprometimento da qualidade da água pela contaminação por 

esgotos domésticos, muitas vezes lançados no ambiente sem tratamento 

prévio, implica, entre outras consequências, o aumento da incidência de 

doenças de veiculação hídrica, como cólera, diarreia, amebíase e 

esquistossomose. Essa preocupação assume proporções mais graves em 

países ou regiões onde é maior a pobreza. Nos países em desenvolvimento, 

90% das doenças infecciosas são transmitidas pela água.7 

                                                           
5
https://www12.senado.leg.br/publicacoes/estudos-legislativos/tipos-de-estudos/outras-publicacoes/temas-

e-agendas-para-o-desenvolvimento-sustentavel/recursos-hidricos-e-desenvolvimento-sustentavel-no-brasil 
6 FREITAS, Marco Aurélio Vasconcelos de & SANTOS, Afonso Henriques Moreira. Importância da Água e 
da Informação Hidrológica. In: O Estado das Águas no Brasil. Brasília: ANEEL e ANA, 1999. 
7 Idem.ibidem. 
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O legislador preocupou-se com o desenvolvimento sustentável e a 

gestão integrada e sistemática dos recursos hídricos, assegurando a 

participação dos usuários e da sociedade civil, sendo necessário garantir a 

oferta de água em quantidade suficiente e com qualidade satisfatória para as 

atuais e futuras gerações, além de resguardar o uso múltiplo das águas. A Lei 

nº 9.433, de 1997, mostra-se, antes de tudo, um importante mecanismo de 

planejamento da exploração das águas. 

A par de sua enorme importância, que em seu art. 1º traz os 

fundamentos da política nacional, entendemos que tornar expressa a 

necessidade de oferta de água de boa qualidade finda qualquer discussão 

acerca da imprescindibilidade do cumprimento de tal fundamento para que a 

política nacional de recursos hídricos possa, de fato, ser cumprida. 

Assim sendo, a relevância do presente projeto se fundamenta na 

alteração da norma para incluir a oferta de água de qualidade, trazendo a 

efetiva implementação do art. 225 da Constituição Federal, no que diz respeito 

à oferta de água de qualidade. 

 

Pelas razões expostas consideramos de elevada importância a 

participação dos nobres Parlamentares no esforço para a aprovação da 

presente proposição. 

 

   Sala das Sessões, em                                      de 2016. 

 

 

 

 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 

Solidariedade/DF 

 


